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PROJETO DE LEI Nº 101, DE 02 DE JULHO DE 2014. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar o Cargo em Comissão (CC) ou sob a 
forma de Função Gratificada (FG) de 
Chefe das Equipes de Manutenção da 
Malha Viária, Padrão 03, na estrutura da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, nos termos da Lei Municipal nº 
3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Cargo em 
Comissão (CC) ou sob a forma de Função Gratificada (FG) de Chefe das 
Equipes de Manutenção da Malha Viária, Padrão 03, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 
 
Art. 2º. São as seguintes as atribuições do cargo de Chefe das Equipes de 
Manutenção da Malha Viária: 
- Síntese dos deveres: coordenar e promover a manutenção, conservação e a 
ampliação da malha viária do Município. 
- Exemplos de atribuições: coordenar e promover as ações de manutenção, 
conservação e ampliação da malha viária do Município como: patrolamento, abertura de 
valas, ensaibramento; providenciar e orientar a construção de novas estradas, acessos, 
ruas e caminhos de acordo com a orientação técnica dos órgãos afins; controlar e solicitar 
a fiscalização dos órgãos competentes quando da execução de obras realizadas sob 
regime de empreitada; providenciar e organizar os  materiais necessários  para a   
realização das obras e serviços ; orientar e  coordenar  os trabalhos executados pelos 
servidores municipais  sob sua chefia; apresentar relatórios, assim como desempenhar 
outras  atividades  afins. 
- Condições de trabalho: carga horária de 40 horas semanais. 
- Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Idade: 18 anos 
b) Instrução: 5ª série completa do Ensino Fundamental 
c) Outros: sujeito a serviço externo e em contato com o público, inclusive fora 
do horário normal de expediente, mediante sistema de compensação de 
horários. 
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Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão nas dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
previstas no Orçamento Municipal. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 02 dias do mês de julho de 
2014. 
 
 

LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 371/2014/SMA                            Sobradinho, RS, 02 de julho de 2014. 
 
Ilustríssimo Senhor 
GABRIEL UMBERTO DE SOUZA 
Muito Digno Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

Senhor Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 101, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a criar o Cargo em Comissão (CC) ou sob a forma de Função 
Gratificada (FG) de Chefe das Equipes de Manutenção da Malha Viária, 
Padrão 03, nos termos da Lei Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 

 
Justifica-se o Projeto em razão da necessidade de 

uma coordenação das ações de ampliação e conservação da malha viária do 
Município, principalmente quanto ao patrolamento, à abertura de estradas e 
valas, etc. 

 
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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